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Ofício n" 0297 12022-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identifrcaçáo lnterna Memorando.l.930 12022. de 78 I 01 12022

Cáceres - MT,07 de março de2022.
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei

Complementar no 008, de 004 de março de 2022, que Dispõe sobre a criação de

cargo de provimento comissionado parq Diretor Escolar na Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem,

em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência grgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamo, offi de estima e conside raçáo,extensivo

aos seus nobres Pares. I ' IJ
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita de Cáceres

Av. Brasil, no 1 l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES

Ofício n" 029112022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Projeto de Lei Complementar 008.
de 04 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Seúores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Càmara Municipai, o incluso Projeto de Lei Complementar no 001, de 11 de janeiro

de 2022, que Dispõe sobre a criação de cargo de provimento comissionado para

Diretor Escolar na Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade criar

o cargo comissionado de Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneração pelo

Chefe do Executivo Municipal.

Considerando a decisão da ADI 2821 pelo Supremo Tribunal Federal

(STF), em 05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da promoção de

uma gestão escolar democrática e competente, nas Instituições da Rede Municipal de

Ensino, em observància à legislação vigente, que deve primar para que a escola se

constitua como um espaço formador, com foco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos.

Neste sentido são essenciais critérios mínimos para pauÍar a escolha do

profissional que irá exercer o cargo de diretor e coordenador pedagógico das

Instituições de Ensino Municipais. .

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos ilustres

vereadores, encaminhamos os documentos a seguir relacionados, fotocópias

apensas:

1. Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

2. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e seus Reflexos Financeiros;

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres- COC -CEP 78.210-906 Cáceres -MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.sov.br - E-mail: sabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 029112022-GP/PMC - fls.03

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei Complementar 00812022, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

Prefeita de Cáceres

Av. Brasil, n' 1 19 - Centro Operacional de Cáceres - COC CEP 78.2 t 0-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.n.rt.gov.br - E-mail: sabinete.caceres@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERÀL DO MUNTCÍPIO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N', 008. DE 04 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre a criação de cargo de provimento
comissionado para Diretor Escolar na Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO trSO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV da Lei Orgânica Municip al, Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovarâ e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1-o Fica criado o cargo comissionado de Diretor Escolar, responsável por instituição de ensino ou
núcleo escolar no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Cáceres, de livre nomeação e

exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.

§ 1' O cargo de provimento em comissão a que se refere o caput deste artigo, serão remunerados nas

seguintes formas:

a) Na forma de subsídio, quando o contratado não pertencer ao quadro de servidores;

b) Na forma de remuneração quando tratar-se de servidor efetivo.

§ 2" O número de cargos de diretor escolar das Insituições que compõem a Rede Municipal de Ensino,

deverá considerar o porte da escola, que poderá ser nucleada ou não conÍorme número de alunos

atendidos, com ordenamento mediante ato especÍfico pelo Gestor da Pasta, em consonância à

legislação vigente.

Art. 2o O cargo de provimento em comissão criado por esta lei terá jornada de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais.

Parâgrafo único. O cargo mencionad o no caput deste artigo refere-se ao regime de trabalho de

dedicação exclusiva, não incorporável para fins de aposentadoria, com impedimento de outro vínculo
empregatício remunerado, público ou privado.

Art. 3" Para ocupação do cargo de Diretor das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal,
preferencialmente, deve-se observar os critérios técnicos mínimos estabelecidos abaixo:

I - Possuir, no mínimo, curso superior em licenciatura plena;

II - Ter, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência como profissional de educação na rede pública;

III - Ter disponibilidade legal para assumir o cargo de diretor para uma jornada de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais;

IV - Comprometer-se a frequentar curso de qualificaçáo para o exercício do cargo quando convocado

pela SME;

V - Estar em consonância com a Lei no 2.337 de 25 de julho de 2012 "Lei de Ficha Limpa Municipal";
VI - Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer nível.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OO8 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Avenicla Brasil n" 119 * CEP-78.200.000

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Art. 4o Concomitante à nomeação, o diretor escolar assinará Termo de Compromisso de acordo com
as atribuições do cargo estabelecidas em legislação específica vigente.

Paúryrafo único. O diretor nomeado deverá comprometer-se a participar de curso de qualificação
para o exercício do cargo, promovido pela SME.

Art. 5o As atribuições do cargo de diretor são estabelecidas em legislação específica, devendo ainda
garantir o processo de democratizaçáo da escola, por meio participação de todos os envolvidos no
processo ensino aprendizagem, planejando, monitorando e avaliando as ações voltadas ao pleno
desenvolvimento da Instituição de Ensino através de:

I - sustentação do diálogo e da alteridade;
II - participação efetiva de todos os segmentos da comunidade escolar;

III - respeito às normas coletivamente construídas para os processos de tomada de decisões;

IV - garantia de amplo acesso às informações à toda comunidade escolar.

Art. 6o Constam no anexo único desta lei, os valores referentes à função de confiança de Coordenação
Pedagógica e Secretário Escolar das Instituições de Ensino.

.Lrt.7o Revogam-se as disposições contidas nos artigos 50 e 52 da Lei Complementar no 47 /03 e suas

alterações .

Art. 8o Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas demais disposições em
contrário.

março de2022.

Prefeita Municipal de Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 008 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Avenida Brasil n" 119 * CEP-78.200.000

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO8 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.20O.000

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

ANEXO UNICO

VALORES DOS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR E FUNÇÕES DE
COORDENADOR PEDAGOGICO E SECRETARIO ESCOLAR

CARGO
DIRETOR PEQUENO PORTE MÉDIo PORTE GRANDE PORTE
CALCULO 7s% (cooR.) 8s% (cooR.) 90% (cooR.)
VALOR R$ 4.402,55 R$ 4.989,56 R$ 5.283,06

METADE R§ 2.201.,28 F(§2.494,78 R§ 2.64L,53

EFETIVO Complemento ou Metade o que for mais vantaioso
FUNÇÃO

COORDENADOR PEDAGÓGICO
CALCULO 23% (CooR.)
VALOR R$ 1.350,12

SECRETÁRIO ESCOLAR
DIRETOR PEQUENO PORTE VTÉPIO PORTE GRANDE PORTE
CÁLCULo 10% (cooR.) 11% (COOR.) 12% (COOR.)

VALOR R$ 587,01 R§ 645,71 R§ 704,41

J





a
ír.)

tr.l
O

Q
Êl
â
,-l

O
z
D

p
F
Ê.1I!
Ê.1ú

\
§
§
6

!
_e

=4
o

(-)

À
Oa
rriF
Zoa

sooo!'I o- dl e"
ô$-m
§h'ô§

d.ú
(§

a
o
Xo

€
o.(,

vo
ra,!o

v ,-
a .^*
t^ ü7O Jã
I d(J
ts nü
9 dld
x Ed'''l- ^ N

: Eã<

S .Hõ

s $H
É !o

o -6- 99,
§ iio
!a 9ãz õ9É Xõ
o nt'

§!g
d ôâi

E i*^Ê o
5 \à õ-!Cq>tre

N §.Y
u .ô Lt,E + 3.8
õ qori
? aol
ae6ts€ s€ EK uÊe
ô " ad.i O,Y ÔÔ

i) --bve E*ÉouLS
^ o o;U PÉ O

ó .Ê E

T Éãd
Ê i-..õ
ts ErãQ 939)ü ã3r
Z .i: i:i. o
d ., E ó Éd c dlN,o

ãsc q.ã
o ã dÀ: -xub0'-+ju 6) o 6'ir §oE * Eii8õ;H
i:^dod
-9,õ oÊZ ã
,Xã)a-.
E Ü ã Eü
X d* O U
Yrqo§E
,H g 3-5 3
eBEEbi:xo-oHoóá-f,r§dI.= d 1l E É
=4;dAgFã.EE
H€sgeq H X o.9
dr 6= É F:s;Bs
d(o: E d
OdOóA
: ô ^d §
à'i 9 9'q @

;:=Q:
^^o 3 13§.9 = (,E a
.9 E= o õ
oÀqq=bssgãt 8 0 0<o ooÀ<
^ ^9Q ?? «; Eõõ h
-L^-Cd.o d-o<õ

d^ ú 4
Oro
Z-A N

Êocno9íôl
vc€€sôtt€ôlrtrgr€\ôr.In\ôrirôerôúg FCN*64r"1q.1o!ôl
ôm€od6rró'^+ó

NOOdOtÊô ôos-ã
*COÊOôl 6$
++
i+sri sôrôo?4.o9ôl 9ôld-ôld

raQro9sN
ocooo6Õr
.ide'oái\dôiÉ

oÉôrqr]ôl r.tÍ,4
õr6&*tsióvtôr

ci oi ÉU,À

óoôo.-

q999ôr
NÔI

cqn\ôl

ÊOO
al o o .t c e - JíÊrr)vt\q9

'.)u1\qn

ôoo.a o" a. 1 o. o: s" -.i
NOONO'^eiôlod+-ó*o
NOooo-n§
oiaiJJd

ôooôoó9ô
addoio"ird ó*rÕ
rrd,.i r§§9ôôt
\\n\qq+ + 6 d .r

90090crcôoo
sioiôid..ir.,iôl ôr
9q99.1NN

ccNN

roorcE.ld
.jdoFrid,Ád

ciciri<ir
$s
@úôloi,i

@oo€c§- o. o. §^ o-
óoo60oo
§+
RN
Nd

*Aúú6
1o.o"1o"qq.1eoo§96Nó
NN9-1ôNN
:-aÍ9 3óôrôr ôl

€ocóocóoc*ôl

eq:=1 \rr$rc

úco€o*oorcoro*ôr
rioodd+..;di
a-9qq

E E 'i

,la"l§:X":.9=:^;::; E;Éríe=::
??ü -a ?1!9t=e,.32
íácz--"9á
? ú<=Ê É,9,ZZâà*í2

=e{}on::!gY,ál=X.-OôoDH--Õ
d,n,di':,;ã<!=r:
<>)<{:iX

ã^O.-Y,À

:o6-a-2
õâ!

'4.ã _x'- *.:4 L

s-i'-!'L9^<;
2,.Ã.Eze-.Ê:q.oHJO>d
á3é5Í=!3
<,Pq9<<>LôF2?rnHor
YFFPII>>>
ú!:-êzâJJJ

J

c
tr.1
,-l
trli
J
oo
o
F,.z
à
ú

3
O
oâ
o
I

d3q

a

a
fo
I

ã

oz

ã
tr
o

ã
i:a

ã

oo

§I3

zp

ào

Ã

e

I
2

oôôoôooôôoco ôcoo
;icjiooood;cjcoioo
o9 ô9ôô
9€

clô€..oNatco-cN.aro o.tcrvsÔ
ôlÔocoeôeÔncÊovoór^o6 @r@ -. Íó§,4{:.tôl \01ô9 .1 :qqh c í 5 6 a) §@6CNiÔ§s É mt
rf i+ r,.ji n iôi

ôlhc'ôoÉ-6côo§soô
-iruovojryi"icoo-iscio + .r s 6
-c-Éc-ca.^ú,;§,Áxi -qi,À rô o-i :oord ó€i
oiçj.ôci Ji J ;

\q

oNÍÉooôôlcoo$v€hosh-c90ó600
c' { -í i c -i ^í ci cj ô d ci e o iI §N6
a,lo.9 ..\o9 @ ..1o9

- cr O
cq.1:: !1.1* q 9óOô-

ior,Áo.;d..icno-jo'co.l a.l a F ô h..lnvt* q\ô1 * n.:9s$c h e6-9earo40-óÔú*
'ôo€No'ôôsÕocrâoooô9*$ôir€oôC6ôÕo
c'+cjyii<'c'<diiô+doÉúrc .- 6Ê9
úidis .1e:,À ci :ô:rôo+
Nôr*

ÉNNC ococ
ônôrddriiiooriooÕôi rs-
§óÍÉ r @@e ó

h-n 6

-;

*c§ao9ôrÕnoosoo
€e§ó oFoorco
ó c' ú.i c Í ô' s' i : o ci r; i o

-ar§ .r '-. -!qôlô19 -tôl.- ô 9d

óh*$or€ôo*oó9ôoq @, o9 c. o, t ..t "1 q 1 I * o. o^o"
E o ô € ô o .t $ o i o . o c ô

ôki-a €aa -i +ôiôio n ,^ - Á cl§9cô-taa
;oidi JJ i

-.9q

;íÉj s
7 4o

\q

I

n

à

n

Ê6ôAOó9rO60NAOO
o' ^í o À o.i oi ôi i J o j J d cj
99\c9 ! qq <. 9*9ÔI€ÊVcnd€cc\: n.t- vt 9-

99sOô'ô§rohcÉóoo
\ c"'.) h" ? o" ô. c. ô^ \?. o" s. e^ o^ ô"

cóÍôoccóoochó9€ 'n@€ r -s'ôô$€r eN.ô N cre
o -+ r o§-ú@vó Éd€ * *dô9a:..t Ía* q \q*

occococnrco.1-ryccos.lcJo?".1§c
o o rí r' o dj ô ^i c : o' r' ç r o§9r9 srô § €,ô+
9q..]cú''.,|.|Íqul

o @ô69'ô$O ho§
'^6*ôl

ôóOr o'ôOr:oCoroo-oo
díÉrôi;drôii5Joo'
d $ O r. ri .l 9 .t
«i vsr .dd4 c :,Àoi*ôõls -riq9o9@ Í-1': ü §

crós cÊcÊôococr-or^oococ
í- n',.í dj c.À í a i r ô' xj rj o d

€oa;i i;.i j eioiôi

E

3-
o'9 ,s-'Ér rÉ3r -§3õã L X À-," Y,.5:i:

I :1 E4>q"::1 ; =ô.:':É i.E=,r ! õ> :àÊ.4bE? ÊÉ:3E;ã. 9ãia;:! " :Â2ã:á
- * 5 Àãã g * is:ãqseo ó 9 ;9 ã<!-!.E9 -o *iZ Éétr2"teH E :ãE: ;=,!Ê,, Eã> i,:lã9 y.z'éiz,;p ÉÊ4Êe i"^izi:ig,a .)i;ú,; .9slPaBiÍ *x.':Ê'Êãf:â?P)-.-ZtqZ4 F,ij=.<iÉ"xaezví:.ú*.zYB'Y*<tr;,esFüôô06aÉ,;

ã: g Ê'E: â'É !; A ã § i Êi.A;õó,, i.x õ ! *H,3 âfrt. É õÂfr!8d
ôO

.J

.!ô
'-^ a
oÀ
aà

viOn<
ríl
:,B:â
=
o
X
Laz
<r

I

!.ô

2

E

Alfi '-r ?t Íõr-lV^l-( ra \)
U íÁO
.zt tr,l f!
-..'Flê{ôll{:<.1
ÉiH6êÊEUÉ*
,.?áH§
dilH?EuõHi;
Hr,t-El\Zô4'.."a
H^lr:.Ha:í§à ^4Yáz
<'H 

= 
tr *ú<<aD#ts9

7úaZ
t7 ú-)!''r õ>

EEi \:i ?íí;i .>, -\Iq ;-i L-).n 
^d,l-t 

^À. l,





No(\

o
J

§Ét
ru ullôÉl
32lmul
Ê<l
NEI
r.u olool
co ,(lN(J4
LrJ <loÉl
-Fl(o al

ozl(e 
=l

=elIJJ I

ile
ã=o=
tL=

6Vo6
J /\
Íã
AF
o- É.

ãDc)O
J5

5o
F

@
IJJ
ô_o
IIJ
o

o
E
(§
Oô

o
o

a!=

ooooooooooooo- o- o- o^ o- o- o- o- o- o- o- o_
oooooooooooooorooooooo@oooLocqsoo(oooLoo(Q
<o<o@+doiF-odF-c"i-
N r @ l- \ü <f O @ s,O O O).. rq o.,l \t q o? o? o I q q
Éâo)NsfXf.-toÉ. l-OrS
ttrç4 ruge-@@@@r

urú.q Í_ú_t_ É-ú_qtYÍY@É_
ú.

oo
d
(í)
\(o
o)

,o
@

q
É.

«,
ao
o
o.
o
oE
oE
o
tro
E
o
o
L
o
o.
o

l«,
C,4
L
oo
oo

o
t(ú
o^
(§

!
a'õ(§o

Ltro)Rb r-

=8.>o€ú õ 
!

do õ E e, Eoõ õ O § ã'õrZqa!

Ee E4 fr pÊ s
/\ c E õ ^- 

'f Ê, (JLLoFo
o(l).aFü tir ; ER I

:õO9'õ<(,õA'$ü g$,'E Ê9,fro-qh:-õi.99õso-
€ nu t § E lR:8 P e E re(§iÚa(1)'Hà;PLrJoEn
tE ãÉt8.;sRÀ+-& E E § E ,p, Á 8. H '$,H.4
o oro itr tr õ BE 8_: g§

l l l ' r , l l " l

O-COSTC?(ONSCD.ü\qqq*:..-.qqq'tq
OOOC)OOOOOTO

\qqqqqqqqqqq.: ": .: .. .. -: *: *: =: -: .. o?
co cq (v) «) cD co cQ co co cD «) cr)

J

ú,
[!()
J
l--o
F

I

I

o
Fz
IJJ

oq
LrJ
LL
ú.
L!
o-

õr{
U)z
o_x
uJ

(r,
o
É.
il
oz
z
tr
U'
ox
IIJ
J^
lloluoER
Q=Jo

Y llJ-
3,ú flE
fr ã oE

Bf,T -5.* oÀ zç
ã i H Hs
Éeí ój
r 

= 
2 õ*

H s = oto

fiÊéIã
H E ÊEÀ 

H B€

U;
o
.o
(r).o
o) -:
ü9o(§o-õ(Í) o
Pü
ãA
(§ .u

Lo§EEoooo)OA
sa-99

U'
o)L
(§

ooa
I.JJ

aoL
o
o)

,-Lo
ro
.d._:

i
ô
r(
(->

E.()

Oo)otr'õ
( q.u
É, -=.FU?U'§
z.oOS
=3IJJ-
ooÊ

l6

OExev§
E
E
o
o
ú.

---io
o-
:a
C
f

(§

f
=o)
o)

0-
(§

a
o)
lJ
ooa
U)
o
o-
o)
E
o
L
1'
o
=o
o
C
a
(§
(r)
(§

E
o
C
0)
E'=
o
L
o-
(ú
L
(§
o-
oo
E
(§
c

'(h

.a
E
oo
U>
o
o)
L
oo
Oro
o
lO
o^
(§.E
O
ôFz
[!
Lil

oô
or(
C}
E.
O
U)
I.JJo



O)(o
$
q
No
trj

o
co

o?
(o
f.-q
LO

(oq
(o
o)

o
N
cf)
Lri

I

ôi
I

st(\o(\

câ(\o(\

(\(\o(\

o
tr
o
o
o!t
o

l(!
(.rô

L
o
o
o)o

o
F

3,Étv=

Oo=

NEÍr!' J [u

,ÀJ

=osH 3 õ
:E=

3 4 
=

atr=urHi
HH

uJa

Oo

Oo

J
Ot

I
(§p
=.s"
J
o
C
0)

oo
(§

=0)o
0)
ú.

(u
o-
:ac
:J
E
o

r(ú
o^
(§-o
(ú

0)

(§
(§
:o
o
c
o)
E
:J
(§

0)
!
o

l(§
.9.

0)

À

CA

o
@
O)
do
+

;--.-'
o
o

t(§
C

E.o
o
o-

o
rO
o.
o
f
!
q)

GE
ooo
L

=
Qrs
-!

s§
c.l E
5'sts0)
õ(,õ§o-É
O 't:z 0-)õo-p3
a
-O)õE
.o€
L

(,5
No(, (§
o!
ô- (ú
açot
EO
<.c

o
oo
zIoa
=oo
efrl
Pml
óãt
8Hlollo<lr( ol
c.}' Ãl

#=lo=l
oÉl.O 

=lo- Fl

ehlirl
=,

À:f,ofi
=xoluoÉ.
atu
á8tu o-
O-r
?t .ioIqÉ.
áõ
g,?
-(J^

ÉÉ
FA
3rZ
Íã

F
É.
F
(n

z
o
=UJ
o

o
!coo'IOo

cL o-
Eo
15ç
(!G
Et,_o(!=
oo)FE

(§

(oco
o)^ t.-^
§o)§(o(t? ..
LO rOqI
o)tr)

o)(o
+
,q
C\o
rÍi

\f(\o(\

O)r.1 O)^

@o)
cY) O)ÍqcoNo)@qq
(Y)r

o
co
(v)
a?
(o
F*(o
d

(9(\o(\

@@

-ô{o(o(o c)qq
NNr@qr
c)

(o
_f^
(o
o)
Io(\
(f,

lrj

N(\o
N

o)sLo- to^
(o cr)$coo?q
oro§(o\o?
N-

(a

d
@
o?
roo
+

(!
o
o
CL
o
oõ
6'
E
o

o
EI
o
o
a.
a
(§
o
o
o.
o
o
1'
u,(!

o
r(E
On

o
o
oo

:
O
ooaa
o

o_
I

a
(§
xiE
(n

c
o
(,)
(§a*- '(E

(§!>g
v(§
aO_Bu)E(D
OrOço^
P .9')
O-o

l,
r«)

c)oqq
c.i c.j

o
IJ'
lrJ
Àa
IU
o
U'

o
J

FoF

J

o
(n

U)
lU
À
E
oo
a
uJ
Ào
UJo
o
o
z
LU

=f
oo
o
tr
F
U)
:)o
o
É.

ÍL
o
o
U)
É.:)o
uJ
É.
U)
oo
=IlJo
Ê.
o
o
o
F
É.
Faz
o
=uJo

ã
o
F

O
O.
o

O
O^
o



9"i!a Nul

râg§H§
g§; ã ÉE

,§[$§H

o(QcocY)íooo§íocoO^ \ q o:- tO- o^ o- O^ o)^ o)-
OF6@NOS(o(\.üo@o§Ê)os00(v)rÍ)qqoqqr q q q «?c!
(o@oOl'-OON(0tí)
N@(o@(rN()cool.-r g, \ ? ('? I @ -. cY n
Í-3, $ru; e à*p É. r É. r

(Í)
co^

o)
u?

o)
@
1r)

d
I

@
É.

o(§o-c-g!... *is
8 HH €E§
P iiN K E 9

Êã; üflÊ
!- ,t - u

ã. ,QErrJ :a

OCOSOT(OOO(Ol.-1.-
O- \ -^ cO- LO- o- o- O)- O- O_
Or(Ol-NOONtí)tí)
O@rO(ACO§<-qec!-:\ íl in o? qq
@c)@o$o)NNNLOTON@@rôl o?oq«q c! as
@tr)(OLOI\Nrr
É.rr1;1 @r@@3.àxú. 3 É.É.

É"

t-i-
c.,loq
(9
(0
n
o)
to
r
@
ú.

o
L.G Àt

=NER

8ràLO
Or
otr
ed)
Ea

ooooooooooo^ o- o_ o- o- o_ o^ o- o- o-
oooooo§@oooooooo.{-caooqqqs«? q l'? Í qe(ooc)rí)Noococ)t-
Nl.-sf,rl.-NLr)c,.)NN
-c\qqqco@qqc!@v(o(oro@ t(oo)o)íÍro)@@É.ara)a)

es. q É. É. É. É. É.t- t-

oo
d
@
oq
rt
d§
@
É.

(!
o
o
o.
oot,
oio
o
q)

EI
o
L
o
a-
o
IG
íJ4
L
o
o
oô

o
rO
o,
(§
N,L-

g

oÊo:
=.>o)€Õ'olEEBÉooOõoá ; P .g

EE4 7, u E s8ç§ s ; Ê I
Fãh ; F o ô
u<(/).lloroAo.ão'=ao^O-(,)-.='=Éô

.gEEE*fiü§Eü
§ +Í s E 

= 
! fr s B

_*gÊâÁ$t'9,,9"ÁBEESffiE&HgE§.5§5ãsÃÉ5ã
l,rrrlll,l

O\Ücf)(OrN§cD$
\q=:*:-:qqq-.qrC)OOOOOOTO
\qqqq q q q q q
r .: .: .: .. -. .. .. *: 02
c) co C.) cY) cD «) cD co c) cY)

ú.
LrJ

o
J
Fo

I

ca)
I

aoo

ôfrta É.1U' lrl|

ãHl
(J rv'l

fr51
xÉlool(n zlo=lo=lo<lr( dl or
L)f,| §

üHl s
aÀl E.o,ilt32
HH5urulÃ
Hfrõ
3§H
FF
55É.
Êo
fr,9

oY
Likz
É.5

Dã
o
=LUo

o
F

3,útv=

Oo:?gi=
:ioÀ\.,JlJJ

9Íotr1JÊ9Í
^u 5 o
E==
vt tr =IUHf

HB
tJJ
U)



I

$
I

ü
IU

oz
o
Àa
IIJ
É.
U'

=UJo
É.
D

z
oa

o
Ç

E
o.Ú

ao
.A

o

o
'Ú

a
UI
o-a
IJJo
IJJ
o
ú
oo
z
uJo
É
o
oo
ú
f

z
@o

<

o

N
N
O
N
N

N

i..i
Õ
Ê.
oÉ
o

-o

lIl

o
F

3,ú
o()=8iil*oÀtvt J IJJ

FÀ

^u 3 o

É 4 
=

fr E r
HEÀú

ltJa


